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A4 ï DIAGNÓSTICO DA DINÂM ICA SOCIAL DA BACIA  

O objetivo deste capítulo consiste em avaliar a dinâmica social da bacia 

hidrográfica, identificando e integrando os elementos básicos que permitirão a compreensão 

da estrutura de organização da sociedade na bacia e a identificação de atores e segmentos 

setoriais estratégicos a serem envolvidos no processo de mobilização social para a 

elaboração do Plano Diretor e na gestão dos recursos hídricos dessa bacia. 

Atendendo a esse objetivo, o capítulo é estruturado em quatro seções. Na seção A.4.1 

são apresentadas algumas considerações sobre os órgãos públicos estaduais e federais que 

atuam na bacia e, sobretudo, uma análise da capacidade de interação dos municípios com as 

questões relacionadas à água. A seção A.4.2 trata dos padrões culturais e antropológicos, 

dando ênfase à presença indígena na região e os hábitos de cultivo praticados pelos 

agricultores. Na seção A.4.3 são relacionados os sistemas de educação e de comunicação da 

bacia, caracterizando assim, o seu potencial de mobilização. A seção A.4.4 identifica os 

atores sociais estratégicos da bacia. 

A4.1 ï Análise institucional e legal  

Nesta primeira seção é avaliada a matriz institucional e legal vigente no que se refere 

à gestão dos recursos ambientais da bacia, analisando as atribuições das diversas 

instituições, públicas e privadas que atuam na bacia. Também se analisa os instrumentos 

legais que definem as políticas nacional, estadual e municipais sobre os recursos ambientais, 

com ênfase na gestão das águas. 

A4.1.1 ï Análise das instituições que atuam na região
1
 

Os recursos hídricos da bacia do Itajaí são na maioria de domínio estadual, e por isso 

a análise das instituições dá mais ênfase às instituições estaduais e regionais.  

                                                 
1
 Estudo desenvolvido por Beate Frank e Nicolau Cardoso 
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a) Instituições estaduais 

A estrutura administrativa do Governo do Estado de Santa Catarina foi estabelecida 

pela Lei Complementar 381/2007, que define as autarquias e estabelece as atribuições dos 

órgãos da administração direta e indireta. Entre esses órgãos, os seguintes tem competência 

relacionada com a gestão de recursos hídricos: 

Departamento Estadual de Infraestrutura (Deinfra) 

O Deinfra teve sua estrutura definida pela Lei Complementar 244/2003
2
. Ele  tem por 

objetivo implementar a política formulada, pelo Governo do Estado, para a administração da 

infra-estrutura de transportes, edificações e obras hidráulicas, sob a jurisdição da Secretaria 

da Infra-estrutura. De acordo com a Lei Complementar 244/2003, artigo 4°, é de competência 

do DEINFRA, especialmente na área de recursos hídricos: 

 

Art. 4º São atribuições do DEINFRA, em sua esfera de atuação: 

[...] 

III - coordenar a execução de obras hidráulicas que tenham por objetivo a recuperação de áreas de 

interesse da Defesa Civil do Estado e a viabilização de equipamentos para uso comunitário; 

IV - monitorar os equipamentos e empreendimentos de interesse da Defesa Civil do Estado; 

[...] 

VI - elaborar estudos e projetos, especificações e orçamentos, locar, construir, conservar, 

diretamente ou por delegação, restaurar, reconstruir, promover melhoramentos e administrar, 

diretamente ou através de terceiros, as estradas de rodagem do Plano Rodoviário do Estado, 

inclusive pontes e obras complementares; 

[...] 

XI  -  gerenciar,  por  meio  de  convênios  de  delegação  ou cooperação, os projetos e obras de 

construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis e instalações portuárias, 

decorrentes de investimentos da União no território do Estado de Santa Catarina; 

[...] 

 

De acordo com o estabelecido nessa Lei, é competência do DEINFRA manter e operar 

o sistema de barragens de contenção de cheias do Vale do Itajaí, ação realizada em parceria 

com o Ministério da Integração Nacional. Em 2009, a autarquia criou o portal na internet 

http://www.deinfra.sc.gov.br/barragens/situacao-em-tempo-real/  com informações em tempo 

real sobre as barragens. 

O DEINFRA tem sede em Florianópolis e, em Blumenau, mantém uma 

superintendência regional para todo o vale do Itajaí. 

                                                 
2
 A estruturação, organização, funcionamento e competências do DEINFRA não foi estabelecida pela Lei 

Complementar 381/2007, que definiu a estrutura administrativa do estado de Santa Catarina, apenas vinculou-o 

à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura. 

http://www.deinfra.sc.gov.br/barragens/situacao-em-tempo-real/


275 

Departamento Estadual de Defesa Civil 

A atuação da defesa civil tem o objetivo de reduzir desastres e compreende ações de 

prevenção, de preparação para emergências e desastres, de resposta aos desastres e de 

reconstrução. Suas ações e responsabilidades se dão de forma multissetorial e nos três níveis 

de governo (federal, estadual e municipal) com ampla participação da comunidade. A Lei 

Estadual N° 10.925/1998 define defesa civil como sendo o conjunto de ações preventivas, de 

socorro, assistenciais e recuperativas destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar 

o moral da população e restabelecer a normalidade social. 

A Lei Estadual N° 10.925/1998 estabelece que o Sistema Estadual de Defesa Civil 

(SIEDC) é constituído por órgãos e entidades da administração pública estadual e dos 

municípios, por entidades privadas e pela comunidade, sob coordenação do órgão central de 

defesa civil. Da mesma forma, aponta os objetivos do SIEDC como sendo os seguintes: 

planejar e promover a defesa permanente contra desastres; e prevenir ou minimizar danos, 

socorrer e assistir populações atingidas por desastres e recuperar áreas por eles deterioradas. 

Uma estrutura foi definida para que o SIEDC alcance seus objetivos, diretrizes e 

princípios. O órgão superior é Conselho Estadual de Defesa Civil (CEDEC); o órgão central é 

o Departamento Estadual de Defesa Civil (DEDC); os órgãos regionais são as 

Coordenadorias Regionais de Defesa Civil (COREDEC); os órgãos municipais são as 

Coordenadorias Municipais de Defesa Civil (COMDEC); e órgãos de apoio os Grupos 

Integrados de Ações Coordenadas (GRAC). 

Dentre as competências do CEDEC destacam-se as seguintes: aprovar normas e 

procedimentos para articulação das ações do Estado com os municípios, bem como a 

cooperação de entidades privadas tendo em vista a atuação coordenada das atividades de 

defesa civil; aprovar a criação de comissões técnicas inter-institucionais para a realização de 

estudos, pesquisas e trabalhos especializados de interesse da Defesa Civil; e aprovar critérios 

técnicos para análise e aprovação de obras e serviços executados pelo Estado, destinados a 

prevenir riscos, minimizar danos e recuperar áreas deterioradas por desastres. 

Já o DEDC possui as seguintes competências: coordenar e supervisionar as ações de 

defesa civil e elaborar e implementar planos, programas e projetos de defesa civil. Às 

COREDEC, órgãos intermediários do Sistema Estadual de Defesa Civil subordinados à 

Diretoria Estadual de Defesa Civil, dentro da respectiva jurisdição, compete atuar no 

desenvolvimento de ações de interesse da defesa civil, em apoio às Comissões Municipais de 

Defesa Civil. Registra-se que as coordenadorias regionais não foram implantadas.  
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Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural (Epagri) 

A Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. 

(EPAGRI) é uma empresa pública, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura e 

Desenvolvimento Rural, com personalidade jurídica de direito privado, sob a forma de 

sociedade por ações, constituída nos termos do inciso VII do art. 105 da Lei Complementar 

Nº 381/2007.  

Diversos são os objetivos, princípios e diretrizes da EPAGRI, relacionados com a 

temática da gestão de recursos hídricos, do ponto de vista dos usos rurais da água. Dentre eles 

destacam-se os seguintes, retirados da Lei Complementar 381/2007 e dos objetivos 

institucionais da EPAGRI: 

¶ Planejar, coordenar, controlar e executar de forma descentralizada, a política estadual de pesquisa, 

transferência e difusão de tecnologia agropecuária, florestal, pesqueira e de assistência técnica e 

extensão rural do Estado de SC; 

¶ As pesquisas abrangem as áreas de ciências agronômicas, florestais, zootécnicas, veterinárias, da 

sociologia e da economia rural, além daquelas relacionadas à agroindústria, ao meio ambiente, à 

meteorologia, à pesca e recursos hídricos, dentre outras compreendidas nas áreas de atuação da 

Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural; 

¶ Promover a preservação, recuperação, conservação e utilização sustentável dos recursos naturais. 

¶ Utilizar o enfoque sistêmico com as ações interdisciplinares e interinstitucionais, dentro de uma 

visão holística de pesquisa e desenvolvimento; 

¶ Manter atualizada a estratégia metodológica de atuação na geração, na adaptação e difusão de 

conhecimento, tecnologia e informações; 

¶ Buscar a integração com instituições nacionais e internacionais, públicas, privadas e Organizações 

Não-Governamentais visando desenvolver tecnologias e prestação de serviços; 

¶ Manter comunicação e diálogo permanentes com a sociedade, proporcionando transparência e 

participação no planejamento, execução e avaliação dos serviços. 

 

A EPAGRI tem escritórios vinculados às Secretarias de Desenvolvimento Regional 

(SDR). No Vale do Itajaí tem também duas estações de pesquisa, uma em Itajaí e outra em 

Ituporanga.  

O Centro de Informações de Recursos Ambientais e de Hidrometeorologia de Santa 

Catarina (CIRAM) é sediado em Florianópolis. Em convênio com a Agência Nacional de 

Águas, o CIRAM opera a rede hidrológica do estado. 

Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina (CIDASC) 

A Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina (CIDASC) 

também é vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural. Foi 

criada em 28/02/1979 pela Lei nº 5.516 e fundada em 27/11/1979, transformada em empresa 
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pública em 06/09/2005, mas atualmente é uma empresa de Economia Mista. Sua missão é 

executar ações de sanidade animal e vegetal, preservar a saúde pública, promover o 

agronegócio e o desenvolvimento sustentável de Santa Catarina. 

Dentre as suas atribuições, consta que a CIDASC presta serviços de engenharia rural 

de dragagem em rios, lagoas e canais; abertura, limpeza e desassoreamento de canais de 

drenagem; perfuração de poços tubulares profundos; construção de açudes, bebedouros e 

silos trincheira; abertura de pequenas estradas rurais e execução de terraplanagens e destocas. 

Estes serviços possuem relação direta com a temática da gestão de recursos hídricos. 

Fundação de Meio Ambiente (Fatma) 

A Fundação de Meio Ambiente (FATMA) é uma fundação constituída nos termos do 

inciso II do artigo 96 da Lei Estadual Complementar Nº 381/2007. Já as competências estão 

definidas no artigo 98 do mesmo instrumento legal, como também no artigo 14 da Lei 

Estadual N
o
 14.675/2009, que institui o Código Estadual do Meio Ambiente. 

Diversas são as competências da FATMA relacionadas com a gestão de recursos 

hídricos. A primeira é a competência de implementar sistemas informatizados de controle 

ambiental, dentre os quais aqueles decorrentes do licenciamento ambiental, da gestão 

florestal e das autuações ambientais.  

É competência da FATMA licenciar ou autorizar as atividades públicas ou privadas 

consideradas potencialmente causadoras de degradação ambiental. Como também, fiscalizar 

e acompanhar o cumprimento das condicionantes determinadas no procedimento de 

licenciamento ambiental. Ela ainda é coordenadora do sistema de controle ambiental 

decorrente do licenciamento ambiental de empreendimentos de impacto ambiental, das 

autuações ambientais transacionadas e dos usos legais de áreas de preservação permanente. 

A FATMA pode propor convênios com órgãos da administração federal e municipal 

buscando eficiência no que se refere à fiscalização e ao licenciamento ambientais. Deve 

também elaborar, executar e controlar ações, projetos, programas e pesquisas relacionados à 

proteção de ecossistemas e ao uso sustentado dos recursos naturais, que tenham abrangência 

inter-regional ou estadual. 

Ainda compete à FATMA coordenar a implementação do Sistema Estadual de 

Unidades de Conservação (SEUC) e das unidades de conservação municipais e particulares. 

É competência da FATMA executar, de forma articulada com os órgãos e entidades, a 

fiscalização ambiental no Estado de Santa Catarina. E quando estiverem esgotadas as 
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medidas administrativas para fazer cumprir a lei, deve a instituição ingressar em juízo para 

obrigar o infrator a cumprir a determinação. 

A definição de metodologia e o conteúdo dos estudos de aqüífero é outra competência 

apontada no artigo 233 do Código Estadual do Meio Ambiente à FATMA, que deve ocorrer 

conjuntamente com o Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH). 

No sentido de atender as competências identificadas e determinadas para a FATMA, 

sua participação nos comitês de bacia hidrográfica é praticamente mandatória pela Política 

Nacional de Recursos Hídricos. Em termos do plano de recursos hídricos, cabe à FATMA se 

manifestar acerca da proposta de enquadramento, pois é sua obrigação considerar a classe do 

corpo hídricos na autorização de empreendimentos que usem ou afetam a água.  

Durante muitos anos a gerência regional da Fatma, sediada em Blumenau, era 

responsável pelo licenciamento e fiscalização ambiental em todo o Vale do Itajaí. 

Recentemente foram criadas mais duas regionais, uma em Itajaí e outra em Rio do Sul.  

Polícia Militar Ambiental 

O policiamento ambiental é competência da Secretaria de Estado da Segurança 

Pública e Defesa do Cidadão, por meio de seus órgãos e instituições. 

A unidade de proteção ambiental de Santa Catarina é executada pela Guarnição 

Especial de Polícia Militar Ambiental (PMA), com status de Batalhão, instituída em 2005 

pela Lei Estadual Nº 3.379. Esta é uma organização policial militar responsável pela 

fiscalização da flora, fauna, mineração, poluição e agrotóxicos, atuando em todo o território 

catarinense, através de pelotões destacados, situados em diferentes áreas.  

As competências da PMA foram definidas no artigo 15 da Lei Estadual 14.675/2009 e 

são as seguintes: exercer o policiamento do meio ambiente e atividades na área de 

inteligência ambiental; estabelecer ações de policiamento ambiental nas unidades de 

conservação estaduais, de guarda de florestas e outros ecossistemas; apoiar os órgãos 

envolvidos com a defesa e preservação do meio ambiente, garantindo-lhes o exercício do 

poder de polícia de que são detentores. 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDS) 

De acordo com a Lei Complementar nº 466/2009, que alterou as disposições da Lei 

Complementar nº 381/2007 que define a estrutura organizacional da Administração Pública 

Estadual, a SDS tem diversas atribuições relacionadas com a gestão de recursos hídricos.  
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As competências estão definidas no artigo 72 da Lei Complementar nº 381/2007. 

Dentre elas destacam-se as seguintes, relacionados com a temática da gestão de recursos 

hídricos: planejar, formular e normatizar, de forma descentralizada e desconcentrada, as 

políticas estaduais de desenvolvimento econômico sustentável, recursos hídricos, meio 

ambiente, mudanças climáticas e saneamento; elaborar estudos de potencialidades dos 

recursos naturais com vistas ao seu aproveitamento racional; fomentar ações de curto, médio 

e longo prazos, no sentido de aumentar a cobertura dos serviços nas áreas de abastecimento 

de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos e drenagem urbana; elaborar o planejamento 

e os instrumentos de gestão dos Recursos Hídricos por Bacias Hidrográficas, estimulando a 

criação, o fortalecimento e a capacitação operacional dos Comitês de Bacias Hidrográficas; 

outorgar o direito de uso da água e fiscalizar as concessões emitidas; articular a implantação 

da rede de medição hidrológica dos principais rios e mananciais de Santa Catarina; coordenar 

o Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras de Recursos Naturais; 

orientar as Secretarias de Estado de Desenvolvimento Regional na execução e implementação 

dos programas, projetos e ações relativas às políticas estaduais de desenvolvimento 

econômico, recursos hídricos, meio ambiente, mudanças climáticas e saneamento; estimular a 

realização de pesquisa científica e tecnológica. 

O paragrafo único do artigo 72 define que o Conselho Estadual do Meio Ambiente 

(CONSEMA) e o Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH) ficam vinculados à 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável.  

A Diretoria de Recursos Hídricos (DIRH), subordinada à SDS, tem como atribuição 

promover e coordenar ações para a implementação do Sistema Estadual de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos e dos instrumentos de gestão da Política Estadual de Recursos Hídricos. 

Na bacia do Itajaí ela tem atuado basicamente apoiando o sistema de alerta de cheias.  

A atuação estadual em gestão de recursos hídricos é suportada pela Lei 9.022/93, que 

estabelece o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e pela Lei 9.748/94, 

que estabelece a Política Estadual de Recursos Hídricos. Essa última prevê a criação de 

comitês de gerenciamento de bacia hidrográfica. Foi com base nela que o Comitê de 

Gerenciamento da Bacia do Itajaí (Comitê do Itajaí) foi criado em 1997, pelo Decreto 2.109.  

Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH) 

A Lei Complementar 381/2007, que define a estrutura organizacional da 

Administração Pública Estadual, define no parágrafo único do artigo 72 que o Conselho 
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Estadual de Recursos Hídricos é vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Econômico Sustentável. 

Já as competências do CERH foram definidas pelo artigo Art. 3º da LEI 6.739/85 e 

ratificados nos artigos 2º e 3º do DECRETO 1.003/91, que atualizou as competências do 

CERH definidas na lei que o instituiu. 

O Art. 2º do Decreto determina que o Conselho Estadual de Recursos Hídricos é o 

órgão encarregado de estabelecer as diretrizes da política de recursos hídricos com vistas ao 

planejamento das atividades de aproveitamento e controle dos recursos hídricos no território 

do Estado de Santa Catarina. 

As competências de atuação do CERH são definidas pelos Art. 3º da LEI 6.739/85  e 

do do DECRETO 1.003/91, e são: 

¶ analisar as propostas de estudos, e projetos sobre o uso, preservação e recuperação de recursos 

hídricos; 

¶ propor as diretrizes para o plano estadual de utilização de recursos hídricos; 

¶ propor as diretrizes para o programa estadual de defesa contra as cheias; 

¶ propor normas para o uso, preservação e recuperação dos recursos hídricos; 

¶ sugerir mecanismos de coordenação e integração junto ao Órgão Central do Sistema de 

Planejamento, para planejar e executar as atividades relacionadas com a utilização dos recursos 

hídricos; 

¶ compatibilizar a política estadual com a política federal de utilização dos recursos hídricos;  

¶ compatibilizar as ações intermunicipais com a ação estadual na área de utilização de recursos 

hídricos; 

¶ propor diretrizes relativas à sistemática de elaboração acompanhamento, avaliação e execução de 

programas, projetos e atividades na área de utilização de recursos hídricos; 

¶ estabelecer normas para a institucionalização de Comitês de Bacias Hidrográficas; 

¶ orientar a constituição de Comitês de Bacias Hidrográficas; 

¶ promover, prioritariamente, a integração dos programas e atividades governamentais de: 

abastecimento urbano e industrial; controle de cheias; irrigação e drenagem; pesca; transporte 

fluvial; aproveitamento hidroelétrico; uso do solo; meio ambiente; hidrologia; meteorologia; 

hidrosedimentologia; e lazer. 

¶ resolver os casos omissos não previstos neste Regimento; e 

¶ desenvolver outras atividades normativas relacionadas com a gestão e o controle de recursos 

hídricos no âmbito estadual. 

 

Os comitês de bacia catarinenses, desde 2001 pleiteiam modificações na composição 

do CERH, tendo vista a sua não participação nesse conselho.  
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Comitê do Itajaí 

O Comitê do Itajaí é formado por 50 instituições-membro, das quais 40% representam 

usuários de água, 40% a população da bacia (sendo 50% prefeituras e câmaras de vereadores 

e 50% órgãos da sociedade civil) e 20% órgãos públicos com atuação relacionada à água. A 

composição do Comitê do Itajaí é renovada a cada quatro anos, mediante eleição entre os 

pares.  

De acordo com a Lei 9.433/97, a Política Nacional de Recursos Hídricos,  

Art. 38 ï Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no âmbito de sua área de atuação: 
I ï promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a atuação das 

entidades intervenientes. 

[...] 

III  ï Aprovar o Plano de Recursos Hídricos da Bacia. 

 

Das instituições estaduais acima elencadas, atualmente apenas a SDS, a Epagri e o 

Deinfra integram o Comitê do Itajaí (a Defesa Civil, a FATMA, a CIDASC, a Polícia 

Ambiental não o fazem), o que de certa forma é um indicativo sobre a pouca importância que 

a Política de Recursos Hídricos tem para o Estado. As empresas públicas estaduais CASAN e 

CELESC também integram o Comitê do Itajaí, porém no grupo dos representantes de 

usuários de água. 

Após a promulgação da Política Nacional de Recursos Hídricos, os estados da 

federação foram estimulados a criar ou a adequar suas respectivas políticas nessa temática à 

política nacional. Desde 1999 o Comitê do Itajaí tem feito gestões junto ao Governo do 

Estado, a partir de 2001 junto com outros comitês de bacia estaduais, articulados pelo Forum 

Catarinense de Comitês de Bacia Hidrográfica, solicitando que essa adequação seja 

procedida, o que ocorreu apenas parcialmente. As dificuldades na adequação da política tem 

reflexos imediatos na implantação da gestão de recursos hídricos em Santa Catarina, e na 

efetivação do presente Plano da Bacia. 

Grupo Técnico-Científico (GTC) 

Os desastres ocorridos em novembro de 2008 em Santa Catarina ensejaram a criação 

do Grupo de Reação, pelo Governo do Estado, para atender as necessidades inerentes e dar 

conta dos efeitos por eles ocasionados. Associado ao Grupo de Reação foi criado o Grupo 

Técnico-Científico (GTC), instituído pelo Governo do Estado como medida preventiva a 

futuros desastres, e regulado pelo Decreto 2445/2009, com o objetivo de prover 

assessoramento para ñavalia­«o e identifica­«o das causas, efeitos e ado­«o de medidas 
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preventivas ¨s cat§strofes naturaisò em Santa Catarina. A miss«o do GTC constitui-se em 

levantar as informações técnico-científicas, analisá-las e propor a adoção de mecanismos 

minimizadores de desastres naturais em Santa Catarina. Ele é coordenado pela Fundação de 

Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica de Santa Catarina (FAPESC). 

O GTC concentra suas ações em pesquisa e monitoramento nas áreas de geologia, 

geotecnia, meteorologia, hidrologia, geoprocessamento, engenharia, urbanismo, educação, 

meio ambiente, tecnologia da informação, saúde, ação social, capacitação e treinamento, 

procurando estudar e diminuir os riscos de desastres naturais.  

Nos dias 15 e 16 de junho de 2009, o GTC realizou uma oficina para estudo e análise 

das propostas existentes que envolvem a Bacia Hidrográfica do Rio Itajaí. Nessa 

oportunidade, criou o Comitê Técnico de Avaliação para elaboração do Plano integrado de 

prevenção e mitigação de desastres no Vale do Itajaí (PPRD), no período de 3 meses. Do 

Comitê Técnico participaram diversos membros do Comitê do Itajaí e todas as reuniões 

ocorreram em municípios do Vale do Itajaí. Este Plano é baseado na Política Nacional de 

Defesa Civil (PNDC), evidenciando a necessidade de que diversas políticas públicas sejam 

por meio dele articuladas, visando a prevenir e mitigar desastres em âmbito local, municipal, 

regional (escala da bacia hidrográfica) e estadual.  O O Comitê do Itajaí, após análise pelas 

Câmaras Técnicas de Planejamento e de Cheias, aprovou, em 24/09/2009, o Plano Integrado 

de Prevenção e Mitigação de Riscos de Desastres Naturais na Bacia Hidrográfica do Rio 

Itajaí (PPRD-Itajaí), a ser integrado ao Plano da Bacia.  

Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica do Estado de Santa Catarina 

(FAPESC) 

A FAPESC é uma fundação pública do estado, vinculado à SDS, e dentre as suas 

competências diversas podem ser usadas para apoiar ou subsidiar o avanço na gestão de 

recursos hídricos. Nesse sentido, destacam-se as seguintes: 

¶ aplicar os recursos destinados à pesquisa científica e tecnológica nos termos do art. 193 da 

Constituição do Estado, para o equilíbrio regional, para o avanço de todas as áreas do 

conhecimento, para o desenvolvimento sustentável e a melhoria de qualidade de vida da população 

catarinense, com autonomia técnico-científica, administrativa, patrimonial e financeira, de forma 

conjunta com a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S/A; 

¶ apoiar a realização de estudos, a execução e divulgação de programas e projetos de pesquisa 

científica básica e aplicada, individuais ou institucionais e desenvolvimento de produtos e 

processos tecnológicos; 

¶ promover o intercâmbio e a cooperação técnico-científica regional, nacional e internacional. 

 



283 

b) Instituições que atuam em nível microregional 

Além das instituições estaduais citadas, diversas organizações que atuam 

regionalmente têm relevância para a gestão de recursos hídricos. É o caso da Universidade 

Regional de Blumenau (FURB), que mantém o Centro de Operações do Sistema de Alerta 

(CEOPS) e cujo Instituto de Pesquisas Ambientais (IPA) e Programa de Pós-Graduação em 

Engenharia Ambiental tem desenvolvido pesquisas e discussões sobre a gestão de recursos 

hídricos na bacia do Itajaí; e da Universidade do Vale do Itajaí (UNIVALI), cujo Centro de 

Ciências e Tecnologias do Mar (CTMAR) se dedica a estudos e pesquisas na região do 

estuário do rio Itajaí. 

Organizações relevantes também são as Associações de Municípios, que exercem 

funções de planejamento regional e de assessoria no desenvolvimento e na implantação de 

políticas municipais, incluindo as de planejamento urbano, saneamento básico e meio 

ambiente. Os municípios da bacia do Itajaí são organizados em três associações: a do Alto 

Vale do Itajaí, AMAVI; a do médio vale do Itajaí, AMMVI; e a da região da foz do rio, 

denominada AMFRI. Elas congregam respectivamente 28, 14 e 6 dos 52 municípios 

localizados na bacia.  

Mais recente é a Fundação Agência de Água do Vale do Itajaí (FAAVI ), criada em 

2001, com base na Lei 9.433/1997, que estabelece que: 

Art. 41 ï As Agências de Água exercerão a função de secretaria executiva do respectivo ou 

respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica. 

[...] 

Art. 44 ï Compete às Agências de Água: 

[...] 

VI ï gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área de atuação; 

VII ï celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de suas 

competências; 

[...] 

IX ï promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em sua área de atuação; 

X ï elabora o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo CBH. 

 

De acordo com o seu Estatuto Social,  

Art. 3º - São finalidades da FUNDAÇÃO: 

[...] 

II ï exercer a secretaria executiva do Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do rio 

Itajaí; 

III ï o gerenciamento dos recursos hídricos da Região Hidrográfica do Vale do Itajaí, que 

compreende: 

[...] 

V ï a articulação do planejamento de recursos hídricos com o planejamento dos setores usuários e 

com os planejamentos municipal, regional, estadual e nacional. 
Parágrafo único ï O gerenciamento dos recursos hídricos de que trata este artigo prioriza a 

execução descentralizada de obras e serviços, os quais poderão ser atribuídos a órgãos e entidades, 

públicos ou privados, nacionais ou estrangeiros. 

Art 4º - Para a consecução das suas finalidades, compete à FUNDAÇÃO as seguintes atividades: 
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[...] 

IV - Promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em sua área de atuação; 

[...] 

XII ï coordenar a execução de projetos e serviços previstos no plano de recursos hídricos e/ou 

aprovados pelo Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do rio Itajaí; 

[...] 

XIV ï gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hìdricos em sua área de atuação. 

Parágrafo único ï A FUNDAÇÃO poderá celebrar contratos de gestão com o órgão estadual 

outorgante dos direitos de uso de recursos hídricos e com a Agência Nacional de Água, para o 

desenvolvimento no todo ou em parte, das atividades previstas neste artigo. 

 

A Fundação foi criada por um grande número de organizações-membro do Comitê do 

Itajai, e é administrada como entidade geminada ao Comitê do Itajaí. Sua principal atuação 

até hoje tem sido a execução do Projeto Piava, patrocinado pela Petrobras, por meio do 

Programa Petrobras Ambiental. 

c) Instituições Federais 

Quanto às instituições vinculadas ao governo federal, devem ser mencionados 

diversos órgãos que tem atuação relacionada com os recursos hídricos na bacia do Itajaí:  

¶ Ministério do Meio Ambiente. Deve-se destacar a participação do MMA na 

criação do Parque Nacional da Serra do Itajaí, como também no trabalho pioneiro 

em conjunto com a AMAVI, que procura soluções para a averbação de Reserva 

Legal das propriedades da região. 

¶ Agência Nacional de Águas (ANA), presente em diversas discussões no Vale do 

Itajaí, notadamente as relacionadas com a previsão de enchentes,  dada sua 

atuação como coordenadora da rede hidrometeorológica nacional;  

¶ Caixa Econômica Federal, gestora de programas de desenvolvimento urbano do 

governo federal; 

¶ Conselho Nacional de Recursos Hídricos, órgão superior do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, que acompanha a implantação da gestão de 

recursos hídricos no país; 

¶ Fundação Nacional do Índio (FUNAI), responsável pela gestão da Reserva 

Indígena Duque de Caixas; 

¶ Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), responsável 

pela gestão do Parque Nacional da Serra do Itajaí, da Floresta Nacional de Ibirama 

e da Área de Relevante Interesse Ecológico da Serra da Abelha e do Rio da Prata; 
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¶ Ministério da Integração Nacional, cuja Secretaria de Infra-estrutura Hídrica é 

responsável pelas barragens de contenção de cheias construídas pelo governo 

federal;  

¶ Secretaria Especial de Portos da Presidência da República (SEP/PR), criada por 

meio da Medida Provisória N° 369/2007 e regulada pela Lei N° 11.518/2007. À 

ela compete, entre outros, promover a execução e a avaliação de medidas, 

programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da infra-estrutura e da 

superestrutura dos portos e terminais portuários marítimos, o que diz respeito 

diretamente aos portos de Itajaí e Navegantes. 

 

Destes, apenas a Caixa Econômica Federal participa do Comitê do Itajaí. A FUNAI 

tem assento atribuído pela Lei N
o
 9.433/1997, mas não o ocupa. 

Além das organizações citadas, cabe um papel de destaque ao Ministério Público, 

tanto Estadual como Federal. Ambos têm desenvolvido ações importantes na gestão da água. 

A4.1.2 ï Análise do âmbito municipal
3
 

Esta seção trata da análise do papel do município na gestão de recursos hídricos com 

vistas à construção de uma gestão integrada da água. A análise considerou o contexto dos 

municípios em uma bacia urbano-rural e a sua problemática relativa, assim como a realidade 

do Comitê do Itajaí e do gerenciamento da água no Estado de Santa Catarina. O critério para 

o diagnóstico foi estabelecido a partir das políticas setoriais ligadas ao desenvolvimento 

urbano, desenvolvimento rural e meio ambiente. Foi considerada a capacidade de articulação 

dos municípios em diferentes níveis e com diferentes instituições, programas e projetos, 

incluindo o Comitê do Itajaí. Os itens selecionados partem da análise das competências 

municipais e do papel do município na proteção da água, no âmbito destas políticas. A 

estrutura utilizada para o diagnóstico está representada na Tabela a seguir. 

Tabela A4.1 ï Componentes do diagnóstico 

Componentes Conteúdo 

A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

A.1 ï Secretaria municipal de meio ambiente 

A.2 ï Secretaria municipal de desenvolvimento urbano 

                                                 
3
 Esta análise se baseia no estudo desenvolvido por SCHULT (2006), a partir de um 

diagnóstico da gestão ambiental municipal realizado pelo Projeto Piava. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Mpv/369.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11518.htm
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Componentes Conteúdo 

A.3 ï Secretaria municipal de desenvolvimento rural 

A.4 ï Vigilância Sanitária 

B ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL ï Sociedade Civil 

B.1 ï Conselho municipal de meio ambiente 

B.2 ï Conselho municipal de desenvolvimento urbano 

B.3 ï Conselho municipal de desenvolvimento rural 

C ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL ï Regional/Estadual 

C.1 Consórcios 

C.2 Ações regionais 

C.3 Convênios e Parcerias 

C.4 Comitê do Itajaí 

D MARCOS REGULATÓRIOS 

E PROGRAMAS E PROJETOS 

F AGENDA 21 

G SANEAMENTO AMBIENTAL 

H UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

I ATIVIDADES IMPACTANTES 

J PROBLEMAS AMBIENTAIS 

K GERENCIAMENTO COSTEIRO 

Fonte: Schult (2006) 

As ações agrupadas em Estrutura Administrativa (A) abrangem atividades relativas à 

existência ou não de aparato na prefeitura que trate das temáticas de Meio Ambiente (A.1), 

Desenvolvimento Urbano (A.2), Desenvolvimento Rural (A.3) e Vigilância Sanitária (A.4). 

Trata-se da existência de órgão, setor, ou departamento, e a disponibilidade de funcionários 

destacados para a atividade. São abrangidos os procedimentos processuais relativos à 

aprovação e à fiscalização de projetos e licenças. Quanto à fiscalização, ponto crítico nas 

questões de irregularidades no uso do solo e no uso dos recursos naturais, foi avaliada a 

existência de funcionários e veículos destinados a essa função. 

Considerando a componente da participação na gestão dos recursos naturais no nível 

local, foram agrupados no tema Articulação Institucional ï Sociedade Civil (B) os itens 

relativos à existência de conselhos deliberativos, paritários (poder público e sociedade civil) e 

ativos, nos setores de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Desenvolvimento Rural. 

No item Articulação Institucional ï Regional/Estadual (C), são contempladas as ações 

relativas aos Consórcios, Ações Regionais, como a existência e a implementação de planos, e 

Convênios e Parcerias com outros organismos, tanto da Sociedade Civil como do Poder 

Público. Este aspecto é fundamental para avaliar as possibilidades da futura articulação entre 

os instrumentos da Gestão dos Recursos Hídricos. Merece destaque aqui a utilização pelos 

municípios do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) existente para a bacia, elaborado 

pelo governo do Estado de Santa Catarina. O ZEE é um instrumento da Política Nacional de 

Meio Ambiente (PNMA) com o objetivo de subsidiar a formulação das políticas territoriais 
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da União, dos Estados e Municípios. Um indicador da capacidade do município na gestão 

ambiental é a existência de convênio com a FATMA, que repassa ao município atribuições de 

licenciamento ambiental. Ainda na articulação regional estão relacionadas a 

participação/adesão do município em programas do Comitê do Itajaí. 

O arcabouço jurídico-legal foi agrupado em Marcos Regulatórios, incluindo a 

legislação urbana e de uso e ocupação do solo, legislação ambiental, incentivos fiscais e 

questões específicas na interface com os recursos hídricos como: Plano Diretor de Drenagem 

Urbana, Zoneamento de áreas inundáveis, definição de APP na legislação municipal de uso e 

ocupação do solo, medidas de proteção de água prevista em lei como exigência de fossa e 

filtro, medida de reuso da água, taxa de infiltração nos índices urbanísticos. 

Estão relacionados no item Programas e Projetos aqueles que, se efetivamente 

implantados, têm um impacto na proteção dos recursos hídricos, tais como: proteção de 

cursos d´água, educação ambiental, proteção de aqüíferos, manejo de microbacias, 

recuperação de vias no meio rural, recuperação ambiental, agroecologia, entre outros. Ainda 

neste campo, recebeu destaque a Agenda 21 local, como um programa amplo de 

sustentabilidade nos níveis local, estadual e federal. 

Diversos itens foram relacionados no Saneamento Ambiental como: ações de controle 

de poluição, ações de gerenciamento da água, destino final de embalagens de agrotóxicos, 

disposição final de resíduos tóxicos e perigosos, tratamento de esgotos e destino dos resíduos 

sólidos. 

No item Unidades de Conservação estão agrupados os itens que indicam os modos de 

apropriação da água e solo, de forma associada, como a existência de unidades de 

conservação municipais e áreas de acesso público à água doce. 

Nos grupos Atividades Impactantes e Problemas Ambientais estão relacionados itens 

que impactam os recursos hídricos e que resultam em agravos ambientais. 

Nos municípios litorâneos foi ainda acrescentado o grupo de questões e itens relativos 

ao Gerenciamento Costeiro englobando os instrumentos de articulação com o uso do solo: o 

Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro e o Zoneamento Ecológico-econômico Costeiro. 

Com base na eleição dos critérios anteriormente descritos foi elaborado um 

questionário como instrumento de pesquisa, que pode ser acessado em Schult (2006). Foram 

detectadas algumas dificuldades no preenchimento do questionário por parte de 

representantes municipais, pelo fato de muitos deles não possuírem conhecimento da 

existência de parte dos instrumentos pesquisados. 
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Os dados provenientes dos questionários preenchidos foram analisados com base no 

agrupamento de algumas questões, de modo a caracterizar as condições de gestão. Ao final 

foi feita uma análise transversal que abrangeu a seleção de itens relevantes nos diferentes 

grupos, visando a estabelecer correlações e agrupamentos entre os municípios que se 

encontram em uma mesma situação de gestão. Na seqüência serão apresentados os resultados 

do diagnóstico, organizados nos itens (a) agravos ambientais relacionados com os recursos 

hídricos e o uso do solo; (b) a estrutura administrativa municipal; (c) articulação institucional 

no nível local, regional e estadual; (d) marcos regulatórios, (e) Programas e projetos 

relacionados à proteção da água e à gestão do território, para chegar na síntese em (f) 

classificação da gestão territorial municipal com vistas à gestão integrada da água. 

a) Agravos ambientais relacionados com os recursos hídricos e o uso do solo 

Grande parte dos municípios da bacia afirma ocupar as margens dos rios e remover a 

mata ciliar (81% e 73% respectivamente). Cerca da metade afirma ter ocupações em áreas 

declivosas e ocupações irregulares (49% e 38% respectivamente). 

Um número menor (37%) afirma promover alterações de cursos de água (retificações 

e tubulações) e 22% afirmam promover a extração de areia, o que afeta a estabilidade das 

margens. 

Em 2004 houve deslizamentos em 10 municípios, com destaque para Blumenau com 

222 ocorrências. Entre 1995 e 2004 (10 anos) houve ocorrência de enchente em 32 

municípios e em 2004, enxurradas em 34 (Tabelas A4.2 e A4.3). Em novembro de 2008, 11 

municípios decretaram estado de calamidade pública em função da catástrofe que incluiu 

escorregamentos, enxurradas e enchentes. 

b) A estrutura administrativa municipal  

A estrutura administrativa pesquisada envolveu as Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente (SMMA), Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SDU) e Secretaria de 

Desenvolvimento Rural (SDR). Para a análise foi excluída a SDR, já que a maioria delas 

encontra-se associada à SMMA. 
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Tabela A4.2 ï Atividades impactantes nos recursos hídricos 

     Atividade / 

     Município  

Extração 

de areia 

Alteração dos 

cursos 

dô§gua4 

Remoção 

da mata 

ciliar  

Ocupação de 

margem de 

rios 

Ocupação 

de encostas 

Ocupação 

irregular  
Outros 

Agrolândia   X     

Agronômica   X X    

Alfredo Wagner   X X X   

Apiúna X   X    

Ascurra  X X X    

Atalanta  X X X    

Aurora    X    

Benedito Novo X  X X    

Blumenau X X X X X X  

Botuverá    X X   

Braço do 

Trombudo 
 X X X  X 

 

Chapadão do 

Lajeado 
 X X X X  

 

Dona Emma   X X X   

Doutor Pedrinho   X X X   

Gaspar X X X X X X X 

Guabiruba       X 

Ibirama X  X X X   

Ilhota X X X X X X X 

Imbúia  X X X X X  

Indaial X X X X X X  

Itajaí X X X X X X X 

Itaiópolis   X     

Ituporanga   X X X X  

José Boiteux   X X X   

Laurentino  X X X    

Lontras   X    X 

Luis Alves   X X X X  

Mirim Doce  X X X X X  

Navegantes X   X    

Penha   X X  X  

Petrolândia   X X X X  

Piçarras    X  X  

Pomerode X   X X X  

Pouso Redondo  X X X X   

Presidente 

Getúlio 
   X X X 

 

Presidente Nereu   X X X X  

Rio do Campo  X X X    

Rio do Oeste  X X X X   

Rio do Sul  X  X  X  

Rio dos Cedros        

Rodeio  X  X    

Salete   X     

Santa Terezinha   X     

Taió   X X X X  

Timbó X X  X  X  

Trombudo 

Central 
   X   

 

Vidal Ramos   X X    

Vitor Meireles   X     

Witmarsum   X  X  X 

Fonte: Schult (2006) 

                                                 
4
 Inclui retificações e tubulações 
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Tabela A4.3 ï Problemas ambientais relacionados aos recursos hídricos
5
 

Tipo de problema ambiental / 

Município  

Deslizamento 

no último ano 

Enchente nos 

últimos 10 anos 

Enxurrada no 

último ano 

Agrolândia  X X 

Agronômica  X X 

Alfredo Wagner X X X 

Apiúna X  X 

Ascurra  X  

Atalanta  X  

Aurora   X 

Benedito Novo  X X 

Blumenau X X  

Botuverá  X X 

Braço do Trombudo    

Chapadão do Lajeado X X X 

Dona Emma  X X 

Doutor Pedrinho  X X 

Gaspar  X X 

Guabiruba    

Ibirama    

Ilhota    

Imbúia  X  

Indaial  X X 

Itajaí X X X 

Itaiópolis   X 

Ituporanga X X X 

José Boiteux  X X 

Laurentino  X  

Lontras  X X 

Luis Alves  X X 

Mirim Doce  X X 

Navegantes  X X 

Penha   X 

Petrolândia X X X 

Piçarras    

Pomerode   X 

Pouso Redondo  X X 

Presidente Getúlio X X X 

Presidente Nereu   X 

Rio do Campo   X 

Rio do Oeste  X X 

Rio do Sul  X s/r 

Rio dos Cedros    

Rodeio X X X 

Salete    

Santa Terezinha    

Taió X X  

Timbó   X 

Trombudo Central   X 

Vidal Ramos  X X 

Vitor Meireles  X X 

Witmarsum  X X 

Fonte: Schult (2006) 

Com relação à estrutura administrativa de Meio Ambiente, apenas três municípios 

possuem Secretaria ou Fundação de Meio Ambiente. Os municípios que possuem estrutura 

associada com Desenvolvimento Rural somam 22. Dois municípios possuem estrutura 

associada à outra área e 7 municípios não possuem nenhum tipo de estrutura. Outros 15 

                                                 
5
 Dados levantados em 2005. 
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municípios possuem departamentos ou setores de meio ambiente subordinados a outros 

órgãos. Destes, 10 são subordinados ao Desenvolvimento Rural, 4 ao Planejamento e 1 a 

outra área. 

Todos os municípios que possuem Secretaria de Meio Ambiente (SMA) possuem 

funcionários e procedimentos de aprovação e fiscalização. Nos municípios que possuem 

Meio Ambiente associado à outra pasta, apenas 12 afirmam ter procedimentos de fiscalização 

com funcionários (Tabela A4.4). 

Tabela A4.4 ï Situação da estrutura administrativa de meio ambiente 

SMA com 

fiscalização 

SMA associada 

com fiscalização 

Setor subordinado 

com fiscalização 

SMA associada 

sem fiscalização 

Setor subordinado 

sem fiscalização 
Inexistente 

Blumenau Apiúna Gaspar Agrolândia Agronômica Atalanta 

Itajaí Botuverá Ilhota Alfredo Wagner Benedito Novo Braço do Trombudo 

Navegantes Indaial Pomerode Ascurra Guabiruba Laurentino 

 Ituporanga Timbó Aurora Penha Piçarras 

 Lontras Vidal Ramos Chap.do Lajeado Presidente Getúlio Pouso Redondo 

 Rodeio  Dona Emma Presidente Nereu Santa Terezinha 

   Doutor Pedrinho Rio do Sul Trombudo Central 

   Ibirama Rio dos Cedros  

   Imbúia Taió  

   Itaiópolis Witmarsum  

   José Boiteux   

   Luís Alves   

   Mirim Doce   

   Petrolândia   

   Rio do Campo   

   Rio do Oeste   

   Salete   

   Vitor Meireles   

Fonte: Schult (2006) 

Esses dados, resumidos no Mapa 60, mostram uma concentração de municípios sem 

estrutura de fiscalização na região do Alto Vale, principalmente na sub-bacia do rio Itajaí do 

Norte. Percebe-se uma concentração das estruturas mais qualificadas nos centros urbanos e 

nas regiões metropolitanas. 
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Com relação ao Desenvolvimento Urbano a situação é mais precária. Apenas quatro 

municípios afirmam possuir SDU, quatro a possuem associada a outros órgãos e 10 não a 

possuem. Trinta e um municípios afirmam possuir departamentos ou setores subordinados: 

em 16 deles à Secretaria de Obras, em nove à Secretaria de Planejamento, em três à 

Secretaria de Administração e em três à outras. Do total de municípios associados e 

subordinados, apenas 15 possuem procedimento e funcionários com fiscalização, como 

mostra a Tabela A4.5. 

A síntese desses dados encontra-se no Mapa 61, que mostra que os municípios 

rurbanos possuem estruturas com fiscalização. Os centros urbanos novamente possuem as 

estruturas mais qualificadas, já os municípios rurais concentram as estruturas menos 

qualificadas, sem fiscalização ou inexistentes. 

Todos os municípios possuem Vigilância Sanitária, sempre associada à área da Saúde. 

Em apenas seis municípios não existe fiscalização: Agrolândia, Ascurra, Guabiruba, Mirim 

Doce, Rio do Campo e Vítor Meireles. 

Tabela A4.5 ï Situação da estrutura administrativa de desenvolvimento urbano 

SDU com 

fiscalização 

SDU associada 

com fiscalização 

Setor subordinado 

com fiscalização 

Setor subordinado 

sem fiscalização 
Inexistente 

Blumenau Gaspar Agrolândia Agronômica Apiúna 

Itajaí Guabiruba Benedito Novo Alfredo Wagner Aurora 

Navegantes Indaial Ibirama Ascurra Dona Emma 

Rio dos Cedros  Ilhota Atalanta José Boiteux 

  Imbúia Botuverá Rio do Campo 

  Ituporanga Braço do Trombudo Rio do Oeste 

  Lontras Chapadão do Lajeado Trombudo Central 

  Piçarras Doutor Pedrinho Vidal Ramos 

  Pomerode Itaiópolis Vitor Meireles 

  Presidente Getúlio Laurentino Witmarsum 

  Presidente Nereu Luís Alves  

  Rio do Sul Mirim Doce  

  Taió Penha  

  Timbó Petrolândia  

   Pouso Redondo  

   Rodeio  

   Salete  

   Santa Terezinha  

Fonte: Schult (2006) 
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c) Articulação institucional no nível local, regional e estadual 

A articulação institucional associa as questões relativas à sociedade civil, com base 

nos conselhos municipais; entre municípios, com base em consórcios; e na articulação com as 

entidades e ações de ordem regional e estadual, inclusive o Comitê do Itajaí. 

Quanto aos conselhos pesquisados no âmbito municipal, apenas o Conselho 

Municipal de Meio Ambiente (CMMA) permite uma análise mais aprofundada. O Conselho 

de Desenvolvimento Urbano (CDU) existe apenas nos centros urbanos e em alguns 

municípios rurbanos, vários deles em condição inativa. Já o Conselho de Desenvolvimento 

Rural (CDR), em sua maioria, está associado ao CMMA. 

Levando em conta que a Resolução CONAMA 237/97, que trata do licenciamento 

ambiental (procedimentos, critérios e competências), estabelece que o conselho de meio 

ambiente seja deliberativo e tenha paridade entre poder público e sociedade civil para que o 

órgão exerça suas competências licenciatórias, definiu-se esta condição como obrigatória 

para conceder o status de qualificado ao CMMA. Além disso, definiu-se como obrigatória a 

exigência deste conselho ter realizado pelo menos 1 reunião nos últimos 12 meses. 

A partir destas prerrogativas, apenas oito municípios possuem CMMA qualificado, ou 

seja, habilitado ao licenciamento ambiental e integrante do Sistema Nacional de Meio 

Ambiente (SISNAMA). Nesta mesma condição de habilitado encontram-se outros sete 

municípios, cujos conselhos não possuem exclusividade em Meio Ambiente. Estes conselhos 

estão associados à agricultura em quase sua totalidade. Na condição de ñnão qualificadoò 

encontram-se nove municípios, cujos conselhos não são deliberativos nem são paritários. Em 

pior situação estão os 14 municípios com conselhos inativos (que não realizaram reunião nos 

últimos 12 meses), e os 12 municípios restantes em que o conselho inexiste. Juntos totalizam 

26 municípios ou 52% do total dos municípios da bacia (Tabela A4.6). 

Pela espacialização (Mapa 62) percebe-se uma concentração dos municípios com 

CMMA inativo ou inexistente na região do Alto Vale, onde está a grande parte dos 

municípios rurais. Em situação oposta está a região metropolitana da bacia, onde se 

concentram os municípios com CMMAs qualificados. 

Sobre as articulações entre municípios, existe somente consórcios para a disposição 

de resíduos sólidos domésticos e/ou industriais. Trata-se dos consórcios da Serra São Miguel, 

Entre Rios e Intermunicipal do Médio Vale, que articulam 23 municípios (Mapa 63). O 

município de Itajaí trabalha em parceria com Balneário Camboriú. 
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Tabela A4.6 ï Tipologia dos CMMAs 

Qualificado 
Qualificado sem 

exclusividade 
Não Qualificado Inativo  Inexistente 

Blumenau Alfredo Wagner Agrolândia Agronômica Chapadão do Lajeado 

Botuverá Apiúna Aurora Atalanta Dona Emma 

Brusque Ascurra Ibirama Guabiruba Imbuia 

Gaspar Benedito Novo Itajaí Ilhota Itaiópolis 

Indaial Braço do Trombudo Penha Lontras Ituporanga 

Navegantes Doutor Pedrinho Rio do Campo Luís Alves José Boiteux 

Pomerode Vitor Meireles Rio do Oeste Petrolândia Laurentino 

Presidente Nereu  Rio do Sul Pouso Redondo Mirim Doce 

  Timbó Rio dos Cedros Piçarras 

   Rodeio Presidente Getúlio 

   Salete Santa Terezinha 

   Taió Trombudo Central 

   Vidal Ramos  

   Witmarsum  

Fonte: Schult (2006) 
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Quanto às ações regionais, apenas seis municípios afirmam utilizar o ZEE. Destes, 

três afirmam utilizar para a definição do zoneamento urbano ou rural, para a definição de 

investimentos e empreendimentos e para o licenciamento ambiental. Os outros três afirmam 

utilizar em apenas uma das atividades descritas. Sobre os outros tipos de planos regionais ou 

metropolitanos, 12 municípios afirmam participar apenas de Plano Turístico. 

Com relação aos convênios e parcerias, 23 prefeituras possuem acordo administrativo 

ou protocolo com a FATMA, pelo qual essa transfere para o município atribuições na área 

ambiental (Mapa 64). Destes acordos, 12 tratam de atribuição para o licenciamento e 11 para 

a gestão de recursos florestais. Os municípios com atribuição para o licenciamento localizam-

se, na sua maioria, na sub-bacia do rio Itajaí-Açu. 

Sobre a articulação com os projetos e programas do Comitê do Itajaí, 42 municípios 

afirmam ter implantado a Semana da Água. Isto representa uma grande adesão a este 

programa pelos municípios, atingindo 85% do universo dos municípios pesquisados. Apenas 

os municípios de Guabiruba, Ilhota, Imbuia, Itaiópolis, Ituporanga, Mirim Doce e Piçarras 

não o implantaram. Entre 2009 e início de 2010, com base em recomendações do Comitê do 

Itajaí, 15 municípios criaram um programa municipal de recuperação de matas ciliares e 10 

criarm uma política municipal de educação ambiental. 

d) Marcos relacionados com a temática regulatórios 

Sob a ótica dos marcos regulatórios, uma das principais questões é a legislação 

ambiental. Apenas quatro municípios possuem código ambiental, ou seja, um marco 

regulatório da Política Municipal de Meio Ambiente. A grande maioria dos municípios 

possui apenas um capítulo ou artigo na Lei Orgânica Municipal e outro tipo de legislação. 

Treze municípios afirmam não ter nenhum tipo de legislação ambiental (Mapa 65). 
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